
Ofício nº 956 (SF) 

Brasília, em 18 de novembro de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado nº 

142, de 2018, de autoria da Senadora Simone Tebet, constante dos autógrafos em anexo, 

que “Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro 

de 2003 (Estatuto do Idoso), para estabelecer prioridade escalonada em favor dos mais 

idosos”. 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro 

de 2003 (Estatuto do Idoso), para 

estabelecer prioridade escalonada em favor 

dos mais idosos. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 1º .................................................................................................... 

Parágrafo único. No atendimento aos idosos, salvo nos casos de 

emergência médica justificada, os mais idosos, por década de vida, terão 

prioridade sobre os menos idosos, nesta ordem: centenários, nonagenários, 

octogenários, septuagenários e sexagenários.” (NR) 

Art. 2º O § 2º do art. 3º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do 

Idoso), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 2º Dentre os idosos, é assegurada prioridade aos mais idosos, por 

década de vida, sobre os menos idosos, atendendo-se as necessidades, 

preferencial e sucessivamente, dos centenários, dos nonagenários, dos 

octogenários, dos septuagenários e dos sexagenários.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 18 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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